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RESOLUCÃO ADMINISTRÂTTVA OO 1 2024 DD 02 DE JULHO DE 2024
"Regulamenta o Processo Eleitoral e estabelece as norrnos gerai-s para as
eleições de rnembros do Conselho Administratiuo e do Conselho Fiscal do
INSTITIrIo DE PREWDÊNCIA DOS SERWDORES PWUCOS DO MT]MCIHO
DE TAPIRATIBA para a gestdo 2024/ 2028, nos termos da Lei Complementar
n" OO3/ 14 de 26 agosto de 2014 e l,ei Complementar n" OlO/24 de 26 de
Abril d.e 2O24.

CONSIDERANDO que o período de mandato dos membros dos
conselhos Administrativo e Fiscal é de 04 (quatro) anos,
conforme disposto em Lei Complementar n" 003/014 e Lei
Complementar n" OIOf 24 de 26 de abrll de 2024.

Considerando o princípio da legalidade, economicidade e
eficiência, necessário se faz a realizaçáo do processo eleitoral
para os Conselhos de Administraçáo e Fiscal,
simultaneamente, tanto para os servidores ativos como
inaüvos;

RESOLVE:

Art. 1" - Fica instaurado o Processo Eleitoral, através
de eleição por voto secreto e direto, para membros dos Conselhos
Administrativo e Fiscal do Instituto de Preüdência dos Servidores
Públicos do Município de TAPIRATIBA, para a gestáo 2024/2028,
que reger-se-á através do disposto nesta Resoluçáo Administrativa;

Arl. 2" - A Comissáo Eleitoral serâ constituida por 03
(três) membros, os quais serão nomeados dentre aqueles servidores
efetivos e segurados do TAPIRATIBAPREV, que nào sejam
candidatos a membros dos conselhos, e que tenham mais de 05
(CINCO) anos de serviço publico, podendo ser inativo ou ativo, e a
ela competirá:

I- Promouer, coordenar e presidir o processo eleitoral,
desde a homologaçao das inscrições dos candidatos;
II - Orientar a todos os seruídores sobre o processo
eleitoral;
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III - Receber e julgar euentuai"s recursos e ímpugnações,
dando seguimento a.o processo eleítoral, apurando os
uotos, diuulgando o resultado das eleições e
proclamando os eleitos ;
IV - laurar e assinar as aúos no liuro de atas das
eleições, garantindo a lí-sura do pleíto eleitoral,
assegurando as condições de igualdade entre os
ca ndidatos, e a transparêncio. dos procedimentos;

Art. 30 - Todos os atos e suas respectivas publicaçoes
serão afixados nos quadros de avisos desta Autarquia Municipal,
no átrio da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de
Tapiratiba, bem como nos respectivos portais eletrônicos.

Art-. 4" - Para as inscrições dos candidatos a Comissão
Eleitoral deverá observar as regras estabelecidas NESTA Resoluçáo
Administrativa para compor o quadro dos Conselheiros;

II - 01 (um) seruidor, quadro efetiuo eleito entre os inatiuos,
cuja eleiçao será" realizada pelos segurados em inatiuidade
atraüés de eleiçao díreta;

Art. 5" - Os interessados em participar do certame
deverá comprovar o cumprimento dos seguintes requisitos:

II - possuir certificaçao, por meio de processo realizado por
entidade certificadora para comprouoção de atendimento e
uerificação de conformidade com os requr-sitos técnicos
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I - 02 (dois) seruídores, do quadro efetiuo eleitos entre os
seraid"ores otíuos, cuja eleiçao serd realizada atraués de
eleiçdo direta;

I - ndo ter sofrido condenaçdo ciminal ou incidido em
alguma das demais sifuaçóes de inelegibilidade preuistos
no inciso I do caput do art. 1" da Lei Complementar n" 64,
de 18 de maio de 199O, obseruados os critéríos e prazos
preui.stos na referida Lei Complementor;

B t Êlalib3pí.v@lspnaaba.lp.9ov.bí



aaa TAPIRATIBA
PREVp

necessdrins para o exercício de determinado cargo ou

futtção;

III - possuir comprouada expeiência no exercício de
atiuidade nas dreas financetra, admini.stratíua, contdbil,
jurídica, de fiscalizaçao, atuaial ou de auditoia; e

IV - ter formaçdo acadêmica em níuel superior;

Parágrafo Unico - Para distribuiçáo na condição de
paridade, os serrridores em atividade votaráo nos candidatos ativos
e os servidores aposentados/inativos votarão nos candidatos
aposentados / inativos ;

Art. 7" - Para a respectiva apuraçào serão
considerados eleitos os candidatos que obtiverem o maior número
de votos na ordem decrescente, assim como os seus respectivos
suplentes, que seráo declarados eleitos suplentes após preenchidas
as vagas;

Art. 8" - Fica vedada a realizaçáo d.e "boca de urna" por
parte dos candidatos no dia das eleições, e o prazo para registro das
candidaturas será de 10 (dez) dias, que constará do edital de
convocação das eleições, náo sendo permitido o voto por
procuraçáo;

Art. 1O - Para acompanhar a apuraçáo dos votos a
Comissáo Eleitoral solicitará a presença de três eleitores, servidores
e segurados do TAPIRATIBAPREV a serem escolhidos dentre os
presentes;
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Art. 6" - O voto será secreto, em cédula na qual conste
o nome de todos os candidatos e o respectivo setor de atividades
medialte conferencia e assinatura de lista de presença.

Art. 9o - Em caso de empate, será proclamado eleito o
serrridor com mais tempo de serviço público prestado ao Município
de Tapiratiba;
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I - Apurados os uotos e declarado o resultado das eleQões,
sera laurada a ata que seguira assinada pelos membros da
comi.ssão eleitoral e dos a uxiliares presentes, para a.

homologaçdo a" corgo do Presídente e do Conselho de
Administraçao, e encerrando-se o Process o de Eleiçdo, com
a publícaçao dos resultados nos locaís de costume;

Art. 11 - imediatamente após a proclamaçáo do
resultado das eleições, lavrada a Ata na presençâ dos servidores
presentes, os membros eleitos se reuniráo de forma reservada e

elegeráo o Presidente do Conselho Administrativo, lavrando-se a
respectiva Ata;

Art. 72 - Em seguida os membros eleitos do Conselho
Administrativo procederáo à escolha do Diretor Presidente, do
Diretor Financeiro e do Diretor Previdenciário, com estrita
observância aos requisitos impostos pela Lei Complementar no
OIO/24 de 26 de abrilde2024.

Art. 13 - O ato de nomeaçáo dos membros indicados
para â Diretoria Executiva, bem como dos membros do Conselho
Administrativo e Fiscal será através de Termo de Posse.

Art. 14 - E que sejam publicados todos os atos e os
resultados, para devida transparência de todo o processo.

Tapiratiba, 02 de julho de 2024.

NELSON DE SOUZA
Dir. Presidente TAPIRATIBAPREV

Publicada por afixaçdo, no quadro próprio de editais, na sede do
Prefeihtra Mttnicipal e no Painel da Cidadanin, na mesma data.
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